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Avtso Df, PUBLICAÇÁo

,\ Preleitum Municipal de Tauá-Ce, através da Secretaria da Educação. na forma que indicâ o ârt. 75.

\ 3'. da Lei n" l.l.l3l. de 1" de abril de 202l. toma público a necessidade de ContratÂção de empresa

cspecializada no serviços de Consultoria referente a estruturação organizacional da Secretariâ da

J:ducação do município de Taú, confonne e§pecificações constantes neste termo de referência

abaixo. Os interessados poderão apresentar Proposta de preços. na forma regimental, no prazo de 03

(trôs) dias útcis. â contar da dâta da publicâçào do prescnle a1iso.

I. oBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

l.l. O objeto da presente dispensa ó a escolha da proposta mais vantajosa para serviços de

Consultoria refcrente a estruturaÇào organizacional da Secretaria da Educação do municipio de Tauá.

confbrme especificações constantes neste temro de referência' conforme condições, quantidades e

erigências eslabelecidas neste instrumento.

1.2. Trata-se de cootataçâo por escopo. conformc art. 6'. XVI]. da Lei 14.13312021

I ..1. Os quantitativos dôs itens são os discriminados na tabela acima

2. JUSTIflCATIVA E OBJETIVO DÀ CONTRATAÇAO

{ Lei Municipal n" 2.595. de 14 de juúo de 2021. reestrutuou a organização básica da

rüministraçào municipat. bem como. redefiniu órgãos. cargos de provimento em comis§ão, ftmçôes

dc confiança. simbologia. quantidade. atribuições e remuneraçôes públicas. Em seu Art. 3", § único'

tic(ju estahelecido o que segue:

Ar1. l'. 1...1

Parágrafo Único - Decreto da Chefe do Poder Executivo Municipal disporá

sobre à organizaçào e o lüncionamento dos órgãos da adminisüaçâo direta.

nos teÍnos e limites estabelecidos pelas normas constitucionais e pela Lci
Orgânica do Município de TaLr.i respeitadas as ií'.eas de competências

previstas nesta lei. podendo:

I - estabelecer a estrutua intema dos óÍgãos do Poder Executivo. observada a

eslrutura básica previ$a nesta leil

II - desmembrar. concentrar. deslocar ou realocar atribuições de órgãos. ei

lll - rerJistrihuir cargos e lunçôes cntre óreios.

Dccorritlos mais de um ano da aprovação da lei em cpigrafe e considerando a necessidade

contemporânea da gestào pública em dispor de uma estruturâ organizacional nuna perspectiva
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Decorridos mais de um ano da aprovação da lei em epigafe e considerâido u n"""r!idadê
conlemporânca da gestào pública em dispor de uma estrutuÉ organizacional numa perspectiva

horizontal. ágil. elicaz. sustentável e sintonizada com as demandas d cada área. nesse caso

sspccífico. da educação municipal. contatou-se a necessidade de serviços de consultoria
especializada para avaliar. debater. propor e adequar/aperfeiçoar a estrutura atual.

No contexto dos serviços a serem realizados, destacam-se: avaliação do organograma atual da SME;
apresentaçào de proposições de realiúamento e readequaçôes de cargos e funções da SME, bem

conro de criaçâo de outos, conforme a necessidade diagnosticada; definição/redefinição das

ntribuiÇões dos cargos e firnções da SME; apresentação de minutas de projetos de Lei e de decretos

rlunicipais acerca da d€finição/Íedefinição de cargos e funções. incluindo seus valores

remuneratóios: alinhamento da estruturâ organizacional da SME com o Planejamento Estratégico

I'articipativo da SME (2@1/2023).

.I. DESCruÇÀO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

.1.1. Trata-se da conttíação de pessoa jurídica para ContÍatação de empresa e§pecializada no

scrviços de Consultoria referente a estruturação organizacional da Secretaria da Sducação do

rnunicipio de Tauá. conforme especificaçô€s constantes neste termo de refoência. nas ações que são

de suâ competência. N€ste sentido. decidiu-se por invocar o üI§tituto da. co[trata{ão iiCireta por

rr1eio de dispensa de licitação para contrêtaçào dos serviços almejados e liupú a laqma existente.

Para que a contatação seja bem sucedida e alenda perfeitamentc à demauda da Secretaria. a

coütratada deverá sff capaz de realizar o fomecimento do serviços especificados neste documento,

de acordo com as ordens de sen'iços,/compras recebidas.

-I. DA CLASSIFICAÇÀO DO FORNECIMENTO E FORMA DE SELEÇÀO DO

FORNECf,DOR
1.1. Trata-se de cootatação por escopo. conforme aí 6". XVII. da,Lei l4-733DO21, a ser

contratado mediante disperua de licitação; i
1.2. A conaataçâo não gera vinculo eÍnpregatício entre os emprqlados da Contratada e a

.\dministração ColtataDte, vedando-se qualquer relação ente estes que caiacterize pessoalidade e

iuboldinação direta.

Rf, QUISITOS DA CONTITATAÇÃO:

5.1. Nâlureza da Contratação:

-i.l .l . frata-se de contrataçfu por escopo, conforme art. 6', XVII. da Lei 14.133/2021

i.2. DuraÇào lnicjal do Contrato:
5.2.1.() prazo de vigência deste contrato é até 3l de dezembro de 2022. contado â pâíir da sua

assinaÍura. podendo ser pronogado na fnrma estabelecjda no ad. I I l, da Lei 14.133/2021 .

5.3. Da Sustentabilidade:
j.3.l.Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legâis e regulamentos aplicáveis.

obserYando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à

Saúde dos fabalhadores e envolvidos na execução do objeto contratual.
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:.1.2.Em v;rtude do momento pandêmico que estamos vivendo. a contratada deverá dispoíru1U.* à
consultoria dc estruturaçào organizacional. favorecendo a qualidade de vida no ambiente de

1râbalho:
s.l.i.Adotâr práticas de gestão que garantan os direitos trabâlhistas e o atendimento à§ no.mâs

intemas de segumnça e medicina do trabalho para seus empregados;

5.l..1.Abster-se de quaisquer atos de preconceito de raça, cor. sexo. orientação sexual ou estado civil
na seleçào dc empregados no quadro da empresal

5.3.5. Àdnrilistrar situaçôes emergenciais de acidentes com eficácia. mitigando os impactos aos

L-nlpregados. colaboradores. usuiirios e ao meio ambiente:

5.3.6. Oricntar sobre o cumpdmento dâs normas de segurança e medicina do trabalho, tais como

prcvenção de incêndio nas áreas da execuçào do objeto contratual, zelando pela segurança e pela

saúde dos usuários e da circunvizirúança:
5.3.7. Respcitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileim de Normas
-[écnicas sobre resÍduos solidos:
j.:1.8. Orientar seus empregados parâ a destinaçào dos resíduos recicláveis descartados âos

Jevi<los coletores de residuos recicláveis existentes nos loçai§ da execução.do gbjeúo coltatual'

j..1. fransiçãoContratual:
5..1.1. Pelas caracteristicas da contrataçào. onde nâo há tansferência de coúecimeoto, tecflologia
()u tócnicas empaegadas. não há a necessidade de transição contratual.

5.5. Requisitos N€c€ssiârios ao Atendimento da Necessidade dos órgàos Demandantes:

5.5.1. Parâ atender a demanda da Secretaria Municipal Cont.atante a empresa contatada deverá

obedecer às seguintes condiçôes para execuçâo do objeto:

j.5.1.1. O objeto cortratual deverá ser entregue em conformidade com as especificaçôes

estabelecidas neste inslrumento. nos locais indicados pela Contatante' em 10(dez) dias, a partir do

rcccbimento da Nota de Empenho e/ou Ordem de FomeciEento ou instrumento hábii;

j.5.1.1.1. A Ordem de Fomecimento emitida coíterá o produlo pretendido e a respecüva

quantidade. devendo ser entregue/enviada âo responsável legal da empresa no seu endereço Íisico ou

"rinda remetida via e-mail ao seu endereÇo eletrônico, cujo§ dados constem do cadastro ou da

Jocrmentação apresentada;

5.5.1.1.1. O açeite dos produtos pelo órgào recebedor não exclui a rcspon§abilidade civil do

iàmecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com âs especificaçôes eslabelecidas no

remro dc refàrência da contratação quanto ao§ sôrviços entreguesi

5.5.1 . LI - No caso de constatação de que os serviços foram fomecidos de forma inadequada em

relaçào às nolmas e e>rigêrrias especihcadas no te!trro de refelência e contrato. a administraçào os

recusará. devendo ser de imediato ou no pr.rzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às

supracitadas c,:ndições. sob pena de aplicaçâo dâs penalidades cabíveis. na fo.ma dâ leii
5.5.1.1..1. RcpiLrar. corrigir. remover ou substituir. às srÉs expensas' no total ou em paÍe. o

produto e,/ou sen'iços derivado em que se veri§carem vicios, defeitos ou incorreções conforme o

temo de referência da contratação.

5.i.1.1. Disponibilizar pam a contratânte os meios de contatos necessários para a boa

cornuiicação entre as partes. sendo. os endereços fisicos. telefones para contâto e endereço

eletrônico para recebimerto e envio de correspondências. e-mails com ordens de fomecimento e

comunicados:
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5.5.1.3. A conlrâtada será responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou materiais
causados por scus empregados e/ou preposto. quando do cumprimento do objeto da pretensa

cont.atação. decorrentcs de dolo. negligência, impericia ou imprudência;

5.5.1.4. A contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para o fomecimento dos
pÍodutos a serem contratados. sem interrupçâo. sejâ por motivo de férias. descanso semanal. licença,
taha ao seniço ou demissão de empregados. sendo de exclusiva responsabilidade da
('ON-I RATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e Íiscais.

5.6. Relevância dos requisitos estipulados:
5.6.1 Ijoram realizadâs pesquisas, no que tange às Contrataçào de empresa especializada no serviços

tle Consultoria rel'erente a estÍuturação organizacional da Secretaria da Educação do mulicipio de

l-auá. conforme especificações constantes ncste termo de referência. com o objetivo de ser verificada

a existôncia de soluções compatíveis/similares que venharn a dar âtetrdimeÍrto aos requisitos e

rrcressi,ladcs apresenLadas no prescnte estudo.

Lste levantamento é o mesmo apontado no Mapa de Coraçôes (anexo I), que aplesentâ alguns

prGedimentos licitatórios peÍtinentes ao 1'omecimento dos seniços de Consultoria rcfeente a

cstrutumçào orgadzacioDâl da SecÍetaria da Educaçào do municipio de Tauá, conforme

especificaçôcs constantes neste termo de referência. Esta gama de contratações sugerÊ gue a escolha

pcla contratação de urna empresa para fomecimento dos referidos materiais/serviços é a solução

ideal pam a contratação que atenderá aos anseios desta administraçâo.

oBRIGÂÇÕES DA CONTRATANTE
(r.1. Exigir o cumpdmento de todas as obrigações assumidas pela Conüauda, ile acordo com o

tarmo de referência e os lermos de sua proposta;

6.2. Exercer o acompanhanento e a fiscalii.ação da contratação. por sewidor especialrnente

tLcsignado. anotando em registro próprio as falhas detectadas. indicândo dià mês e ano, bem como o

rrome dos enrpregados eventualmente envolvidos. e cncaminhando os apontamentos à autoridade

compelente para as providências cabireisl
(r.-'i. Notificar a Conlralada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

inegularidades constatadas no culso da execução do fomecimento, fxardo prazo para a sua

correçào. certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as rirds adequadas;-.

ô.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fomecimento. no prazo e condições estabelecidas

neste Tenno de Relêrência:
().5. [fetuar as retenções tributiiÍias der:idas sobre o l'al,or da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no

que couber. em conformidade coma legislaçâo vigeaÉ.
í).6. Não praticar atos dc ingerência na âdministração dâ Co[tratada. tais como:

0.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da ConÍatada. devendo reportar-se somente

os preposlos ou responsáveis por ela indicados. exceto quando o objeto da confatação previr o
ntcndimcnto direto. tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuririo;

rr.6.f. direcionar a conkatâçào de pessoâs para trabalhar nas empresâs Contrâtâdâs;
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6.6..1. promover ou aceitm o desvio de funçôes dos trâbalhadores da ContatadÀ mediante â

urilir.âçào destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relaçào à

Iirnção especifica para a qual o trabalhador foi contratâdol e

6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
(lo conlrato:

6.8. Cientificar o órgão de representação judicial do municipio para adoção das medidas

cabíT ,eis quando do descumprimento dâs ob gaçôes pela Contratada.

7. oBRrcAÇÕES DÁ coNrRÂTADA
11. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência. seus

a[cros c sua proposta. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesa§ decorrentes da

boa e perfeita execuçào do objetn e. ainda:

;-.). Manter o fomecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das

r.pccificaçôes solicitadas e de acordo com as normas \ igenles:

7.3. Efetuâr a enrega do objêto em perfeitas condiçôes. conforme especificaçôes, prazo e local

constantes nâ orde-rn de fomecimento. acompaúado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabdcante. modelo. procedência e prazo de gatantia ou validade:

7.4. Atender prontamenle e l'omecer os produtos. objetos dâ presenie cqntratação, mediante

apresentaçào de requisição, conforme especiÍicaçôes da Cláusula do Modelo de Execuçào do Objeto

,lo Icrmo de Referência:
7.5. substituir. reparar ou conigir. às suas ex:pensas. no prazo fixado neste Termo ds Referência. o

rrbieto com avarias ou defeitosj

7.6. comu[icar à Çontratante. no prâzo mriximo de 24 (vinte e quâtro) horas que antecede a data

da entiega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

,'onlProvação:
1.7. manter. dúante toda a execução do.contato, em compatibilidade com as obrigações

lssumidas. todas as condições de habilitaçâo e qualihcação exigidas na dispensa de licitâçãô;

7.8. indicar pÍeposto para representá-la duranle a execução do contrato

It. DA SUBCONTRÀTAÇAO
8.1. Conformê Art. 122. ê § 1ô O contratado apresentará â Administraçâo documêntáçáo que comprove a
capacidade técnica do subcontrâtâdo, que será avali?da e juntada aos autos do pocêsso coriêspondente, da

LeiN"l.tlil/2021.

9. CONTROLE E FISCÀLIZAÇÃO DA EXECUCÃO
t).1. A execuÇào do contrato deveú ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do

.onlralo. reprcscntantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estâbelecidos no an. 7o da Lei N'14133/2021. ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assistiJos e subsidiá-los com informações peúinentes a essa atribuição.
i).2. O representante da Contratante deverá ter a qualificâção necessiiria para o acomparüamento e

controle da ex€cuçâo dos bens contratados.

9.1. A verificação da adequaçào do objeto cont atual deverá ser realizada com base nos critérios
previslos neste Termo de Referência.

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N, Planalto dos Colibris- Tauá/CE
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L).4. O fiscal do contrâto anotará em registro próprio toda§ as ocorrências relacionadas à eiêêução'"''"

do contrato. determinando o que for necessii,rio para a regularização das faltas ou dos defeitos

obscrvadosl
().5. O Íiscal do contrato informará a seus superiores. em tempo hábil para a adoção das medidas

con\,enicntes. â situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

9.6. O fiscal do contato scrá auxiliado pelos órgãos de assessoÉmenro jurídico e de controle

inlerno da Adninistraçâo. que deverào dirimir dúvidas e subsidiáJo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.
q.7. O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes e responsabilidades assumidas pela

Conlrâtada enseiará a aplicação de sanções administrativas. prelistas neste Tenno de Referência e na

lcgislação vigente.

9.8. ,As atividades de gestão e fiscalização da execução contatual devem ser realizadas de forma

|re\entiva. rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por serr'idorcs, equipe de fiscalização ou

llnico seNidor, desde que, no exercicio dessas atribuiçôes, fique assegurada a distinção dessas

irlividades e. em raáo do volume de trabalho. nào comprometa o desempeúo de todas as ações

relacionadâs à Cestão do Cofltiato.
r).9. A conformidade do material a ser Íbmecido deverá ser verificada juntamente com o

docunlento da CONTRATADA que co[tenha sua relação detalhada' de acordo com o çstabelecido

neste Termo de Referência e na proposta. informando as respectivas quantidades e e§pecificações

tricnicas. tais corno: marc4 qualidade e lbrma de uso.
.).i0. ,A, fiscalii.açào de que lrata esta cláusula não exclui nem rcduz a responsatrilidade da

CONTRATADA. inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade no fomecimento do

rnâte al prctenso-

IO. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÂO DO OBJETO
10.1. O recebimento provisório será realizado de forma sumária- pelo reqponúvel por seu

nconlpaúamento e tiscalização. com verificação posterior da conformidade do servigo com as

er igôncia. c.rntraruais:

10.1. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissâo designada pela autoridade

competente. mediante temo detalhado que comprove o atendimento das exigêtrcia§ contratuais:

i0.1. O objeto do conlrato podeÍá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando s§tiver em desacordo

JOm O ljonlralo:

10.4. O recebimento provisório ou definilivo nÀo exclui-rá a responsabiüdade civil pela solidez e

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução

Jo contrato. nos limites estabelecidos pels lei ou pelo çolúato;
10.5. A Contratadâ Íica obrigada a reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir' as suas

expensâs. no todo ou em paÍte, o objeto cm que se verificarem vícios, defeitos ou incoÍreções

rcsultiutes da execução ou materiais enrpregados. cabendo à fiscatização não atestar o lecebimento

provisório ou delinitivo do produto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possaln

vir a ser apontadas no Recebimenlo Provisório ou Definitivo.

O rccebimento prorisófio ou definilivo do objeto não exclui a rcsponsabilidade da Conlratâda pelos

prejuizos resultantes da incorreta execuçào do contEto. ou, em qualquer época, dâs garantias

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N, Planalto dos Colibris Íâuá/CE
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concedidas e das Íesponsabilidâdes assumidas em conlrato e por força das disposições tegí3'eix'""'
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II. DO PÀCAMENTO

I l.l. O pagamento advindo do objeto da Dispensa de Licitaçào será proveniente dos recursos do(s)

órgão(s) pafiicipante(s) e será efetuado até 30 (trinta) diâs contados da data da apresentação da nota

llscal,/Ialura devidamente atestada pelo gesto. da contratação.

l l .l . l . A nota Íiscal/Íàtua que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso. o prazo de que tmta o subitem anterior começará a fluh a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura conigida.

I1.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada. em caso de descumprimeúlo das

e'ondiçôes de habilitação e gualificâção exigidas na dispensa de licitação.

I 1.3. E vedada a realizaçâo ile pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo !ão estiver

rle acotdo com as especificaçõ€s deste instrumento.

I 1.4. Os pagamentos çncontrâm-se ainda condicionados à aEeseotação dQs seguintes

eonrprcvantes:

r) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediatrte apre§entação de

cenidão expedida Çonjutrtarnente pela S€creíaria da Receira Fedcml (o Brasil (RFB) e pela

I)rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refersnté a todos os c.éditos tributrírios federais e

Lr Divida Ativa dâ Uniào (DÀU) por elas administrados, inclusive os créditos tributiírios relativos às

contribuições sociais previstas.nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. ll da Lei n" 8.212. dç

z.l de.lulho de 1991.
h) Comprovaçãô de regularidade para com a Fâzenda Estadual deverá ser feita alravé§ de

CcÍidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos nâ Dívida Ativa Estadual.

ü) Comprovação de rcgularidade pam com a Fazenda Municipal de\erá ser feita atmvés de

CcÍtidào Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DiúdaAtiva Municipal.
d) Prova de situâção regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS,

.rtÍa\'és de Certificado de Regularidade de Situação CRS.

c) Prova de situação ÍegulaÍ p€rante a Justiça do Trabalho, através da Cqtidâo Negativa de

I)ébitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 1244012011.

1 1.i. Toda a documentação exigida deverá s,er apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia. obrigato amente autenticada em cartório. Caso esta documentação teúa sido emitida

pela lntemct. só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

12. REAJTISTE
ll.l. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dâ data limite para a

apresentação das propostas.

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N, Plânalto dos Colibris- Tauá/CE
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I]. DAS INFRÂÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
l-1.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrâtivâmente p€las seguintes

infraçires:
l,l.l.l. dar causa à inexecuçào parcial do contrato:

I.l.l.l.dar causa à inexecução parciâl do contrato que cause grave dano à Administração. ao

Íilücionamento dos sen'iços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. dar causa à inexecução total do contralo;

1.1.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

1.1.1.5. nào manter â proposta. salvo em decorrência de tàto supervenieÍte devidamente justificado:

1.1.1.6. não celebrar o cotrtrato ou inshumento equivalente ou não entegar a documentação exigida

lam a contrâtaçào. quaodo convocado dentro do prazo de validade de sua propo§ta;

1.1.1.7. ensejar o retardarnetrto da execução ou da entrega do objeto da dispensa de licitação sem

rirori\ o justificado:

1.1.1.8- apresentar declâração ou documentação falsa eúgida para o caltam€ ou pre§ür declaração

làlsa duralte a dispeÍsa de lichaçào ou a execuçào do contato;

l4.l.9. fraudar a disp€nsa de licitação ou praticar ato f.audulento na execução do contrato;

I.1.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou comete. fraude de qualquer natuÍeza;

14.l.l l. pralicar atos ilicitos com vistas a l'rustrâr os objetivos da dispensa de licitação;

1.1.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846. de l" de agosto de 2013'

1.1.2. Serão aplicadâs ao resporsável Pelas infrações administrâtiva§ â§ seguhte§ §t[çôe3:

1.1.1.l. advertôncial

l+.1.1. mulld:

14.2.3. impedimento de licita. e contratar:

I .1.2..1. declaraçâo de inidoneidade para licitar Qu contÍatar. i

l.t.l. Nâ âplicação dâs sanções §erâo considerados:

14.i. l. a natureza e a gtavidade da inliâção cometida;

1"1.3.2. as peculiaridades do câ§o concrcto;

I4.j.3. xs circunstância§ agravantes ou aietruaÂtesi

14.-1.4. os danos que dela prolierem para a Admini§tra{ão Pública;

14.1.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforÍne noIma§ e

oriçntações dos órgãos de c§ntlole.

l'1.4. A sanção prevista no subitem 14.2.1 será aplicada erclusivamente pela infração

âílministrati\a previstâ no inciso I do câput do art. 155 da Lei N'14.133/2021. quando não se

iustilicar c imposiçào de penalidade mais grare.

1.1.5. 
^ 

sançào pÍelista oo 14.2.2. calculada na forma do Termo de Referência ou do contEto ou

inskumento equivalente. não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30o/" (l nta por cento) do valor do contrato licitado ou çslebrado com contatação direta e será

aplicâda ao responsávcl por qualquer das jnfrações adminislrativas previstâs no aÍ- 155 da Lei

N'1'1.1i3/2021.
14.6. A sanÇão prevista no subitem 14.2.3 será aplicada ao rcsponsável pelas inftaçôes

administrativas previstas nos incisos ll. Itl. Iv. V, VI e VII do caput do aÍ. t55 da Lei

N'14.11112021. quando não se justificâr a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N, Planalto dos colibris Tauá/cE
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respoflsável dc licitar ou conhatar no âmbito da Administração Pública direta e indiretá dp,,enç'
,cderativo que tiler aplicado a sançào. pelo prazo máximo de 3 (três) ânos.

1.1.7. A s.urçào prevista no subitem 14.2.4 será aplicada ao respoosável pelâs infrações

ldministrativas previstas nos incisos VIII, Ix. X. XI e XII do caput do aÍ. 155 da Lei

N"14.13i/2021. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e

VII do caput do referido artigo que justiÍiquem a imposiçào de penalidade mais grare quc a sançào

relàrida no subitem 14.ó. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

I'ública direta c indireta de todos os entes fcdcratilos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e mtÍimo
de 6 (scis)anos.

1.1.8. A sançâo estabelecida no subitem 14.2..1 será precedida de análise jurídica e observará as

scguintes regras:

17.8.1 quando aplicada- será de competôncia exclusiva do secretário municipal;

I4.9. As sanções pleviÍas nos subitens 14.2.1, 14.2.3 e U.2.4 podeÉo sea aplicâdâs

cunrulâtivamente com a prevista Âo sÚiteB 14.2.2.

1.1.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela A&ninistraçào ao contmtado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.

l.l.ll. A aplicaçâo das sanções neste teÍno não exclui, em hipótese alguD4 a obígação de

r eparação intcgral do daoo causado à Admioistração Pública.

15. DA APRESENTÀÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO§: .

I5.1. As propostas deverão ser preenchidas em via úíica. diÀiúda ou impressa por qualqüer

proccsso mecânico. eletônico ou manual. seni emendas, rasuas ou entreliúas, em papel timbrado

tla empresa. assinadas na última folha e rubricadas uas dennis por pessoa legalmente habilitada.

Consultoria Íefcrente à estruturação organizacional da SecÍelana

NÍunicipal da Educação de Tauá (SME). üslúÍdó os seguintes

serviços:

- Avaliaçào do organograma arual.

- Aprescntaçào de proposições d€ Éaliúamento e readequaÉes

de cargos e fuúçõos da SME, bem como de oiação de ouüos,
conlbrme a necessidade diagnosticada.

- Delinição/redefiniçâo das atribuições dos cargos e funçôes da

SME,

- Apresentaçào de minutas de projetos de Lei e de decretos

municipais acerca da definição/redefinição de cargos e funções.

incluindo seus valores remuneratórios.

Âlinhar a cstrutura organizacional da SME com o Planejamento

LstratéFico Prflicipativo da SME (2021/2023).

)

TAUA n^-

.QUÁNTITf,M

SERV 0l
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]5.2. AS PROPOSTAS DE PR.EÇOS DEVERÂO, AINDA, CONTER:

15.1.1. A razào social. local da sede e o númeÍo de insc ção no CNPJ da licitante:

15.1.2. Âssjnatura do Representante Legal;

15.2.3. Indicâção do prazo de validade das plopostas. não inferior a 60 (sessentâ) dias. contados da

data da apresentaÇão dâs mesmas:

15.:..1-Preço total proposto. cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso' já

considcradâs. no mesmo. toda§ a§ despesas. inclusive tributos. mão-de-obra e transporte, incidentes

(lireta ou indiretamente no objeto deste Termo de Referência. Em caso de divergência entre os

ralores unitário e total, prevalecerá o unitiírio, e entle os expressos em algarismos. e por extenso,

frc\,alecerá o por exteD§o.

15.2.5. Correrão por conta da proponente vencedoÉ todos os custos que porvéntuia deixar de

t-xplicitar em sua proposta.

t 5.2.6. A apres€ntação da ploposta implicânâ plena aoeitação, por paÍte da proponente, da§ condições

cstabel€cidas neste Termo de Referência.

15.2.7. ApresentâÍem prcços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considdrados aqueles

que não veúam a ter demonshada a sua viabilidade através de documentação que comprcve que os

cuslos dos insumos são coercntes com os de mercado e que os coeficiente§ de prodntividade úo

compâtíveis com o fomecimeúo do objeto, não se admitindo complementaçâo Íi'osterior'

15.2.8. Nào atenderem à5 exigências contidas neste TêImo de RÊferência.

16. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇ(»
16.1. As propostas de preços deverão ser enüadas ao e-mail coletasdeorecos taua@qmail'com

denrro do prazo estabelecido lo prerâmbulo deste aviso. obedecendo os critério§ d§ 4resentação de

propostas e todos os atos formais e materiais a ela inerente.

I?. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS

17.1. Aoalisarlas as propostas quanto à confotoidade corB o§r€qui§itôi deste Termo de Referência.

0 Ordenador de Despesas plonoverá a desclassificaçào das propostÀs desconformes ou

incompatíveis, pam, em seguida, proceder à diwlgação do resultado do julganraio'

17.2. É facultado ao Ordenadoi de Despesas promorer diligência deíinâdâ â esclarccer ou

complementax a instmçâo do processo, vedáda â inclusão posterior de docum€ato ou informaçào que

deleria constar originariaEgnte da proposta-

17.3. Após a análise das propostas de preçôs será feito o Mapa CÔmpaÉtivo contendo a Ordem de

ctassilicaçào das Propostas de Preços, sendo feita a po§terior convocaçào da primeira colocada para

apresentaçâo dos documentos de habiliúção

18. DOS DOCTJMENTOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

18.1. Os documentos serão solicitados à emprcsa que apresentd a proposta de menor valor e

constituirào de:

18.1. A documentnção relâtiva à HÀBILITAÇÃO JIIÚDICA consiste em:

Av. Moacir Pereirâ Gondim, s/N, Planalto dos colibris_ Tauá/cE
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regrstro publrco oe
a sucursal. filial ou
Jurta onde tem sede

autenticidade no sitio \À$\\"Doitâldoern nreendcd or oo!,,br

1s.2.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÂO. em se tatando de empresa ou sociedade e§kangeiÉ em

uncionarrento no País.

18.2.1.6. Cédula de identidade do responsável legal.

18.2.2. A <locumentaçào rclativa à REGUI.,ÀRIDADE FISCAL E TRÁBALHISTA consiste em

I 8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ).

18.2.2.2. Prova de inscriçâo no cadastrc de contribuintes estadual (CCF) ou municipal (TSS),

conforme o caso. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu raolo de aüvidade e

compativel com o objeto contatual;

I 8.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual ê Municipal do domicílio

,ru sede do licitante:

e) A prova de regularidade com a Fazenila Nacional seÉ efetuada mediante apresentação de

ccrriLlào cxpedi<Ja cúuntamefle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RIB) e pela

procuradorià-Geral da Éazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáios federais e

à Dilida Ariva da união (DALI) por elas admiaistrados, inclusive os crédiío§ tribrÍários relativos às

contÍibuiÇões sociais previsras nas alioeas "a" a "d" do parágrafo único do aÍt l t da Lei n' 8 2l2 de

2.1 dejulho de 1991.

b) A comprovação de regularidade par& com a Fazenda Estadual deverá ser feitâ através de

Ceíidào Consolidadâ Negativa de Débito§ inscritos na.Dívida Ativa Estadual'

c) A comproYação de reguladdade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita alravés de

Cenidào Consolidada Negaliva de Débitos inscritos na Díüda Ativa Municipal.

18.2.2.,1. Prora de situação regular perante o Fundo de Gâ.aÍrtia poÍ Tempo de Serviço FCTS.

atraves dc Certificado de Regularidade de Situação CRS.

18.f.2.5. Prola de situaçào regular perante a Justiça do Trabalho, ahavés dâ Certidão Negativa de

Déhitos Trabalhistas CNDT. conforme Lei 12.44012011.

TAUA !-

18.2.1.1. REGISIRO COMERCI^L. no câso de empresrírio individual, no

emprssa mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso dc a licitante ser

agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da

a matÍ12,

18.2.1.2. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente

registra.lo no registlo püblico de empresa mercântil da Junta Comercial, em se tâtando de

so-ciedades emprcsárias e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição

rle seus adrninistradores: delendo. no caso da licitânte ser a sucursal, filial ou agência, aplesenlar o

registro da Junta ônde opera com a'verbação no registo da Junta onde tem sede a matriz-

1s.2.1.3. NSCRIÇÀO DO ATO CONS'I ITUTIVO, no caso de sociedades simples exceto

cooperativâs - no Cfftódo de Registo das Pessoa§ Juridicas acompaúada de plova da diretoria em

ereicicio: rlevendtt. no cáso de a licitante ser a sucusal, filial ou agênci4 apÍêsentar o rcgistro no

( aflório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com aYeúação no Cartó'io onde

lem sede a flatriz.
18.1.1..1. Em se tratando de microempreendedor individuat - MEI: CeÍificado da Condição de

\,licroempreendedor lndivirtual - CCMEI. cuja aceitaçâo hcará ôiindicionada à vedficação da

Àv. Moacir Pereira Gondim, S/N, Planalto dos Colibris_ Tãuá/CE
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:u
18.3. A habilitaçilo econômico-Íinanceira será 8feÍids nediante a Yerifrcrçâo dos

requisito§:
18.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

18.4. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Consütuição Federal.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERÂIS
19.1. O Ordenador de Despesas consultaú se a emptesa vencedora possui alguma sançâo junto à

Administração Pública mediante,.a,CoNultr de licitrDtes pesloa juúdic.' Consults Cotrsolidsdr
de Pessoa Jurídicr do TCU (bttpsi4bgÉidagsêpfupD§ls b!).
19.2. O critério de julgarysnto'dà iroposla é o menor preço por item.

19.3. As re$as de thiiempare entle propostras são as discriminadas no artigo ó0 da Lei

\.t4. t33'202 t

Tsrlê - Ç[. 12 de &.2022

segum tes

José

de SecretariadrHenadort:

/--

Âv. Moâcir Pereira Gondim, s/N, Plãnalto dos Colibris- Íauá/CE
educacâo@tãua.ce.gov.br
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MINUTA DO ÍERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nô

TERMO OE CONTRÀTO OUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURÀ
MUNrcrpaL DE TAUÁ, arRAvÊs DA SEcRETARta DA
EoUcAçÃo, coi, A EIúPRESA 

- 

PARA O
FIÍII QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Preíeit!ra l\/unicipal de Tauá através dâ Secretaria da EducâÇão, pêssoa jurÍdica de direito público interno,

com sede à Rua .......... ................., inscrita no CNPJ/MF sob o no ........ . . ... .., neste ato Íepíêsentada por

sêu Ordenador de Despêsas, Sr. .,. ....-........ ..., doravante denominadê dê CONTRATANTE ê, do outro lado,

a empresa .,-.., inscrita no CNPJ no ...., com endereço na RLla

represêntêda por seu sócio administrador, Sr. ......................-, portador do CPF no

. .. .. ..., ao flm assinado, doravante denominâda de CONTRAÍADA, de acordo com o Procêsso de

Drspensâ dê Lrcitaçáo n ..., em confomidade com o que precêitua ê Lei n" 14.'133. de 1" dê

abril de 2021, sujêitando-ss oa contÍâtantes às suas normas e às c!áusulas e condições â sêguir âjústadas:

cLÁUSULA PRIIÚEIRA. oO FUNDAMENTO LEGAL

1 1- Processo dê Dispensa dê LicitêÇão, de acordo com o art. 75, inciso ll da Lei no 14.133, dê 1o de abril de

2021. em haÍmonia com as instruçóês prêvistas no art.72 destê mêsmo diploma legal, devidamente
rahíicado pelo{â) Ordênador(a) de Despesas da SecretaÍia dê Educação êcima indicado.

cLAúsuLA SEGUNoA - t o oBJETo
2.1- o Dresente contrato tem por objeto é a

GLAUSULA ÍERCEIRA . DO VÀLOR
3.1- A CONTRÂTANTE paqará ao CONÍRATADO pela execução do obieto dêste contrato o valor global de
R$

cLAÚsuLA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONÍRÂTANTE

4.1- o(A) CONTRATANTE se okiga a pÍoporcionâr'à CONTRATADA todâs at condiçóês necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçôesdecorrentes do Têrmo Conlratual, consoante estabêle@ a Lei np '14 133,

de 1o de abril de 2021;
4 2- Flscalizar e acompanhar a execução do objêto conttatual, bem como o pagamento das taxas ê impostos,

empregâdos e dêmais dospesas nêcessárias ao bom andamento dos serviços;

4 3- Comunicâí à CONTRAÍADA toda e quaÍquer ocorrência relacionadâ com a execuçâo do objeto
contÍatual, diligenciando nos câsos que exigem paovidências corretivas;

4 4- Providenciar os pagamentos à CONTRAÍADA à vbta das l'lotas Fiscais /Fatúrâs devidamente âtêstadas
pelo Setor Competente.

cLÁUsuLA ouINTA. oAS OBRIGAçÕES OA CONTRATADA

51- Éxecutar o objeto do Contrato de conformidadê com as condiçóes ê prazos estabelecidos no Têrmo

ContratLral:

52 - l\ranter durante toda â êxêcução do objêto contratual em compêtibilidadê com as obrigaçóes

assumldas, todas as condiçóes de habilitação e qualiíicaçáo exigidas no ato dâ contrêtaÉo;

Av. Moacir Pereira Gondim, 5/N, Planalto dos colibris Tauá/CE
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5 3 - Utilizar proflssionais dêvidâmente habilitados ê qualiícâdos, substituindo-os nos casos de irnpedimentos

fortuitos, de mâneiÍa que não sê preludiquem o bom andamento e a boa pÍestâçáo dos sêÍviços,

5 4 - FaÔlrtâr a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestafldo, prontamente, os esclâÍêcimentos
que foÍem solcrlaoos pera CONTRATANTE:

5 5 Providenciar a imêdiata correção das dêficiências e/ou inêgularidades apontadas pela CONTRATANTE;

56 - ArcaÍ com evêntuais prejuízos causados âo(à) CONTRATANTE e/ou têÍceiros provocados por

rnefrcrência ou rÍregulâridâdê cometida por seus empÍegados e/ou prepostos envolvidos na execuÇáo do

objeto contratual inclusive, respondendo pecuniariâmente;

5 7 - PagaÍ seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o págamênto

de todos os tÍibutos que, dirêta ou indiretamentê, incidam sobre a prêstâçáo dos sêrviços contratâdos
nclusive as contaibLriçÕes prêvidêncjárias fiscais e paraÍiscáis, FGTS, PlS, êmolumento§, seguros de

acrdentês de kâbalho, etc, ficando êrcluÍda quatqúêa solidêíiedade da Prêfêiturá Municipal de Tauá por

êventuâis autuaçóes adminisketivas e/ou judiciâis uma vez quê a rnadimplêncie dâ CONTRATADA, com

refeÍênciê às suas obrigaçóês, não se transfeÍe à Prefêitura l\4unicipalde Tauá

5 8 - Disponibilízar, a qualquêÍ têmpo, toda documêntação returente ao pêgamento dos fibutos, seguros,

encargos sociars, trabâlhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;

5.9 - Responder. pecuniariamente, por lodos os danos e/ou prejuízos quê forem causados à Uniào, Estado,

Municlpio ou terceiros, dêcoarentes da prêstêção dos seruiços

510 - A CONTRATADA deveÉ fornecer, dimênsionar disponibiliza( instalar, configuraÍ, monitorar, opêrâr,

gerencrar ê mêntea o§ êquipamentos e recursos que forem necessários (rotêadoÍes, mêios de transmi§sáo,

cabêamento, dentrê ouÍos) para o provimênto dos serviços, especificâdo neste termo. Os êquipâmêntos
seráo de pÍopriêdade da CONTRATADA que deverá ser rêsponsável pelo suportê técnico dos mêsmos,

cumprindo com os lempos de atendimento estabelecidos nêste termo;

5 11 - O Prazo máximo de instalaçáo/implantação do§ serviços sêrá de 24 (vinte e quatro) horâs, contados a
partir da emissão da ordem de seNiço;

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO OO CONTRATO É DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6 1- o contrâto terá o prazo dê vlgência ató 

- 

de 

-- 

de 

-, 

contados a partir da data de

suâ assinatura. podêndo ser prorrogado nos casos e.formâs pÍêvbtos no ârt. 11'1, dâ Lei ne '14.133, de 1" de

abfil de 2021.

6 2 O objêto do contrato sêrá recebido pelo liquidante na respectivâ Secrêtaria da Educação mediante a

apÍesentaÇão dos respectivos rêcibos (em duas vias), htura e nota fiscal, nos têrmos deste contrato

CLAÚSULA SÉTIMA. DAS CONDIÇÕES DE PAGAT{ENTO

7.1- Os pagamentos seráo r€alizados mediante a êpresentaçáo da Nota Fiscêl e Fatura correspondênte A

Fatura dêverá ser aprovada, obrigatonãmentê, Fela SectetaÍia da Educaçâo, que êtestaÍá a ent.ega do

objêto conkatadoi

7 2- Caso a fatura seja aprovado pela Secretaria dâ Êducaçáo, o pagamento será efetuado até o 30o

(tÍigésimo) dia êpós o protocolo dâ Fatura pêlo(a) CONTRATADO(A).

CLÂÚSULA OITAVA . DA FONTÊ DE RECURSOS

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N, Planalto dos Colibris_ Tauá/Ct
educacao@taua.ce.gov,br
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I T- As despesâs c,êcorrentes da contrataçào correaão por conta, dos recursos prÔpnos dá SêcrátâÍ*â
Educaçáo êo amparo da dotaçáo orçamentária no 

-, 

êlemento de despesa
,da'

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSÍAMENTO OE PREÇO

I 1- Os prêços sáo firmes e irreajustáveis,

CLAÚSULA DÉCIi/tA _ DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS
10'1- A CONTRATADA fica obrigada a âcêitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressôes no quanttativo do objeto contratado, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do Contrato na foíma da Lêi na 14 133 dê 1" de abíildê 2021

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIIÚEIRA. DAS SANÇÔES ADMINISTRÁTIVAS

10 1- Pêla inexecuçâo total ou parcial das obrigaçôes as§umidas, garantidas a pÍêvia defêsa, a

Admrnistraçáo poderá aplicar ao(á) Contratado(a), as seguintes sanÇóes:

a)Advêrtência

b) Multâs dê:

b.1) 10% (dêz por cênto) sobre o valoÍ coritratado, em caso dê recusa da LICITANTE VENCEDORA êm
assinar o Conkato dentro do prêzo de 05 (cinco) dias Úteis, contados da data da notificaçáo feita pela

CONTRATANTE,

b.2) o 50Â (cinco décimos por cento) por dia de atraso na êxêcuçáo do obieto até o limite de 30 (trintá) dias;

b 3) 2% (dois por cento) cumulatjvos sobre o vâlor dâ pêrcela náo cumprida do Conkato ê rêscisáo do pacto,

a cÍrtório da Secretaria dê Educaçáo, em caso de âtrêso na execuçáo do objeto, supeíioÍ a 30 (tinta) dias;

b.4) O valor da multâ rêfêrida nesta cláusula se.á dêscontada "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), mediante

subhaçáo a sêr êíetuada êm quãlquer fatura de cÍédito êm 6eu fêvor que mantenhá junto à Secretáría da

EducaÇáo, independente dê notificação ou interpêlâçáo júdjcial ou extrajudicial; 
-

c) suspensão temporária do dkeito de participar de licitaÉo e impêdiíênto dê contratar com a

AdmrnrstraÇão. pelo prazo de até 03 (três) anos

d) declarâÉo de inidoneidadê pâra licitaÍ ou contratâr com a AdministÍaçáo PÚbli6a, ênquanto perdurarem os

motivos detêrminantes da puniÉo ou até quê a CONTRAÍANTE promova sua rêabilitáçào.

CLÁUSULA DÉCI'úA-SEGUNOA . OA RÉSCI§ÃO

12 1- A rêscisão contratuâl podêrá ser:

a) Detêrmrnadâ por ato unilâteral e escrrto da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei ns 14.133, dê

1'de âbril de 2021

b) Amigável, por acordo ênÍê as partes, na Íorma dos artigos '137 e 138, da Lei ne 14.133, dê 1o de abril de

2021. mediante autorizêçâo escrita ê fundameítâda da autoridade compêtênte, reduzida a termo no

processo licitatóÍio, desde que haia conveniência da AdministraÉol

12.2 Em cêso de rescisáo, sem que hâja culpa da CoNTRAÍADA, sêÍá êsta ressarcidê dos prelulzos

regulamentares comprovados, quândo os houver sofÍidol

Áv. Moacir pereirâ Gondim, S/N, planalto dos Colibris- Tãuá/CE
educacao@tãua.ce.gov.br
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13.1- Declaram ês partes que estê Contrato corresponde à manifêstaÉo final completa e exclusiva, do

acordo entre elas celebrâdo,

13 2 obrigâçáo da contratado de manter, durânte toda a exêcução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçõês por êle âssumidas todas as condições dê habilitâçáo e qualificaçáo exigidas neste processo.

clÂusuLA DÉctMA-ouaRTA - Do FoRo

cLÁusuLA DÉctMA-TERcEtRA - DAs DtspostcoEs FtNAts

Íauá-Cê, _ de

14 1- Frca elêrto o foro da Comarca de Tauá, pârê conhecamento das questôes relacionadas com o presente

Conkato que nào forêm resolvidos pelos meios adminiskalivos.

E, assrm, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçôês rêtro-estipuladas, as partes contratantes
assrnam o presente iflstrumento, em duas vias, para que surtam seusjurÍdicos e lêgais efeitos.

Nome

CPFr

(Nomê do Ordenador de Despesês)
Secretaria dê

Nome do Representante dâ Empresa
Nomê da Empresa

CONTRATADACONÍRATANTE

ÍESTEMUNHAS

2

Nome

CPF:

Av. Moacir Pereira Gondim, S/N, Planalto dos Colibris- Tauá/CE

educacao@târlâ.ce.gov.br


